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LEI N 2.041/97
(Autoria do Vereador José Geraldo Garcia)

.JOÃO GUIDO CONTI , Prefeito Municipal de
Salto. Estado de São Paulo, usando das atnbuições que lhe são conferidas por 
lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - O estabelecimento que tenha sido 
autuado pela autoridade policial ou municipal competente por prática ou 
exercício, em suas dependências, de atividades ilegais, terá suas atividades 
suspensas por 30 (trinta) dias pela Prefeitura do Município de Salto.

Parágrafo 1" - Consideram-se como atividades 
ilegais, para os efeitos desta lei, a prática ou o exercício de:

I - permitir que o estabelecimento sirva-se como ponto 
de encontro para exploração sexual de crianças e adolescentes, no local ou fora 
dele e que ali permaneçam para esse fim.

II - comércio ou consumo de tóxicos.

Parágrafo 2° - Caso o estabelecimento não tenha 
alvará de funcionamento, será imediatamente lacrado pela autoridade 
administrativa e proibido de funcionar até que o regularize

ARTIGO 2° - Vindo a ocorrer a reincidência em 
qualquer tempo, em quaisquer dos casos previstos nos parágrafos do artigo 1° 
desta lei, o alvará de funcionamento será cassado imediatamente pela 
autoridade administrativa, em caráter definitivo, lacrando-se as portas do 
estabelecimento, salvo se este tiver outro proprietário.

ARTIGO 3" - VETADO
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ARTIGO 4° - As despesas com a execução desta lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

ARTIGO 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contráno.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 
EM 03 DE NOVEMBRO DE 1 997
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